
 

PORTARIA DG/CESFI Nº 038/2020 
 
 

O Diretor Geral do Centro de Educação Superior da Foz do Itajaí – Cesfi, no uso de suas 

atribuições, previstas no inciso XVI do Artigo 65 do Regimento Geral da Universidade. 

RESOLVE 
 
Art. 1° Tornar público, para conhecimento dos interessados, o cronograma das bancas do Prêmio 

de Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) do curso de Administração Pública do Centro de 

Educação Superior da Foz do Itajaí – CESFI. 

Art. 2° A Resolução n° 005/2018 – CONCESFI- dispõe sobre o Prêmio de Trabalho de Conclusão 

de Curso (TCC) do curso de Administração Pública do Centro de Educação Superior da Foz do 

Itajaí – CESFI.  

Acadêmico:  Jorge Luiz Valenga Filho  

Título do trabalho: 
Jogo da culpa no controle do executivo municipal: o caso da criação do 

ICON-ICAD no município de Balneário Camboriú/SC 

Data: 10/11 Horário: 13:30 – 14:45 Local: Plataforma TEAMS 

Banca: 

Prof. Dr. Pompilio Locks Filho (presidente) 

Prof. Dr. Diego Fiel Santos (UFS) 

Prof. Dr. Fernando Scheeffer (UDESC/CEAVI) 

Prof. Dr. Daniel Pinheiro (UDESC/ESAG) 

 

Acadêmico: Vinícius Bueno Gimenes 

Título do trabalho: 
Laboratórios de inovação em governo: mapeamento e análises de práticas 

de inovação 

Data: 10/11 Horário: 15:00 - 16:15 Local: Plataforma TEAMS 

Banca: 

Prof. Dr. Pompilio Locks Filho (presidente) 

Prof. Dr. Diego Fiel Santos (UFS) 

Prof. Dr. Fernando Scheeffer (UDESC/CEAVI) 

Prof. Dr. Daniel Pinheiro (UDESC/ESAG) 

 

Acadêmico: Vinícius Yasuto Ikeda 

Título do trabalho: 
Materialidade em controle interno municipal: um estudo etnográfico do 

monitoramento e avaliação de organizações da sociedade civil 

Data: 10/11 Horário: 16:30 - 17:45 Local: Plataforma TEAMS 

Banca: 

Prof. Dr. Pompilio Locks Filho (presidente) 

Prof. Dr. Diego Fiel Santos (UFS) 

Prof. Dr. Fernando Scheeffer (UDESC/CEAVI) 

Prof. Dr. Daniel Pinheiro (UDESC/ESAG) 
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Art. 3° Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 
Publique-se para o Conhecimento. 
 
 
Balneário Camboriú, 19 de outubro de 2020. 
 

 
 
 

Professor José Carlos de Souza          
Diretor Geral do CESFI 
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